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Ementa: Acrescenta ao artigo 168-A na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976  - Lei das Sociedades Anônimas, para regulamentar as 
implementações de planos de opções de compra de ações, 
pelos administradores e demais funcionários a título retributivo 
da empresas, denominados de "stock options" ou " stock options 
plans". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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